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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
Gabinete do Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 167, DE 31 DE MAIO DE 2022. 

 
“Constitui comissão de avaliação de 
desempenho o estágio probatório que 
menciona, e dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 

CONSIDERANDO, o art. 7º do Decreto nº 036/2019, de 30 de Julho 
de 2019, que dispõe sobre a regulamentação do processo de 

avaliação e desempenho de servidor nomeado em virtude de 
concurso público no decorrer do estágio probatório, da Prefeitura 
Municipal de Jateí, MS. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Fica Constituída a Comissão de Avaliação de Desempenho de Estágio 

Probatório, da Prefeitura Municipal de Jateí com a seguinte 

composição:  
 

I – Membros: 
 

a) Liliane de Brito Salomão Koyanagui – ocupante do cargo efetivo 
de Assistente de Planejamento e Controle – Presidente. 
 

b) Aparecida André de Jesus Nogueira – ocupante do cargo efetivo 
de Assistente Administrativo - Membro. 

 
c) Thaymara Heloise Lourenço – ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Controle de Endemias - Membro. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no 

âmbito da administração pública municipal, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 31 de 
Maio de 2022. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 


